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DECRETO

efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9577/GAB/PM/JP/2018  
27 DE JULHO DE 2018

Nomeia Francisco de Souza Soares, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Executivo, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 471/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Francisco de Souza Soares, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Executivo, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9578/GAB/PM/JP/2018
 27 DE JULHO DE 2018

Retifica a ementa e o artigo 1º do Decreto 9555/GAB/PM/JP/2018, 
de nomeação de Mequéias Soares da Silva.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando a necessidade de retificação da vigência do decreto 
supramencionado,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam retificadas a ementa e o artigo 1º do Decreto 9555/
GAB/PM/JP/2018, sendo que onde se lê “Assessora Especial Nível 
III”, leia-se “Assessor Especial Nível III”, dando nova redação ao 
art. 1º, conforme a seguir descrito:

Art. 1º Fica nomeado Mequéias Soares da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial Nível III, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9574/GAB/PM/JP/2018
27 DE JULHO DE 2018

Exonera Cleidison Bueno de Souza, do cargo em comissão de Co-
ordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 471/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Cleidison Bueno de Souza, do cargo em 
comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de Blo-
quetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 31 de julho de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9575/GAB/PM/JP/2018 
27 DE JULHO DE 2018

Exonera Francisco de Souza Soares, do cargo em comissão de Co-
ordenador-Geral do Sistema de Calçamento, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 471/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Francisco de Souza Soares, do cargo em co-
missão de Coordenador-Geral do Sistema de Calçamento, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 31 de julho de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9576/GAB/PM/JP/2018
27 DE JULHO DE 2018

Nomeia Cleidison Bueno de Souza, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador-Geral do Sistema de Calçamento, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 471/SEMOSP/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Cleidison Bueno de Souza para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador-Geral do Sistema de Calçamento, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
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DECRETO N. 9580/GAB/PM/JP/2018
27 DE JULHO DE 2018

Exonera José Aparecido dos Santos, do cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Arquivos, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 020/SEMGOV/18,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado José Aparecido dos Santos, do cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Arquivos, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do dia 31 de julho de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9581/GAB/PM/JP/2018
27 DE JULHO DE 2018

Nomeia Rafaela Soares da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Arquivos, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 020/SEMGOV/18,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rafaela Soares da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe da Seção de Arquivos, da Secretaria Muni-
cipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9582/GAB/PM/JP/2018 
27 DE JULHO DE 2018

Exonera Francy Alyne dos Santos Gonçalves, do cargo em Coordena-
dora de Área I de Digitação, da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 025/SEMGOV/18,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Francy Alyne dos Santos Gonçalves, do car-
go em Coordenadora de Área I de Digitação, da Secretaria Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do dia 31 de julho de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9583/GAB/PM/JP/2018
 27 DE JULHO DE 2018

Nomeia Elisangela Santos da Silva, para ocupar o cargo em Coordena-
dora de Área I de Digitação, da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 025/SEMGOV/18,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Elisangela Santos da Silva, para ocupar o cargo 
em Coordenadora de Área I de Digitação, da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9584/GAB/PM/JP/2018 
27 DE JULHO DE 2018

Exonera José Milton da Silva, do cargo em comissão de Coordenador 
de Área I de Atendimento, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 027/SEMGOV/18,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado José Milton da Silva, do cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Atendimento, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do dia 31 de julho de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9585/GAB/PM/JP/2018
27 DE JULHO DE 2018

Nomeia Maria Ivaneide de Alexandre, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenadora de Área I de Atendimento, do Gabinete do 
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 027/SEMGOV/18,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria Ivaneide de Alexandre para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenadora de Área I de Atendimento, do 
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9586/GAB/PM/JP/2018
27 DE JULHO DE 2018

Revoga o Decreto n. 9493/GAB/PM/JP/2018 que nomeou Carina Ha-
lana Gomes, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível II, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 040/SEMGOV/18,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 9493/GAB/PM/JP/2018 que 
nomeou Carina Halana Gomes, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 16 de julho de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9587/GAB/PM/JP/2018
27 DE JULHO DE 2018

Nomeia Carlos Eduardo Marcellino Inacio, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível II, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 040/SEMGOV/18, e 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Carlos Eduardo Marcellino Inacio, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9588/GAB/PM/JP/2018
27 DE JULHO DE 2018

Exonera Joelma da Silva Freitas, do cargo em comissão de Assessora 
Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação da Chefia de Gabinete do Prefeito,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Joelma da Silva Freitas, do cargo em co-
missão de Assessora Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal
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DECRETO N. 9589/GAB/PM/JP/2018 

27 DE JULHO DE 2018

Nomeia Ideni Domingos Pereira, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação da Chefia de Gabinete do Prefeito,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ideni Domingos Pereira, para ocupar o car-
go em comissão de Assessora Nível II, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9590/GAB/PM/JP/2018 
27 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964;

Considerando o teor do Memorando nº 147/SEMAS/ADM/2018,

Considerando o teor do Memorando nº 074/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 70.525,00 (setenta mil, quinhentos e vinte 
e cinco reais) para reforço das dotações vigentes:

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1103 08.244.0001.2010.0000 Indice de Gestão Descentralizada - IGD 
BOLSA FAMILIA 17.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 109 IGDBF - Bolsa Família

1142 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica 15.150,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 104 Proteção Social Básica

1164 08.244.0009.2085.0000 Proteção Social Especial Alta Comple-
xidade 25.375,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 102 Prot.Social Espec.Alta Complexidade

1193 08.244.0009.2087.0000 Proteção Social Especial Média Com-
plexidade 8.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 103 Prot.Social Espec.Média Complexidade

1203 08.244.0009.2087.0000 Proteção Social Especial Média Com-
plexidade 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 103 Prot.Social Espec.Média Complexidade

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101 08.244.0001.2010.0000 Indice de Gestão Descentralizada -  IGD 
BOLSA FAMILIA -5.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 109 IGDBF - Bolsa Família

1107 08.244.0001.2010.0000 Indice de Gestão Descentralizada -  IGD 
BOLSA FAMILIA -2.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 109 IGDBF - Bolsa Família

1111 08.244.0001.2010.0000 Indice de Gestão Descentralizada -  IGD 
BOLSA FAMILIA -10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 109 IGDBF - Bolsa Família

1128 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica -4.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 104 Proteçao Social Básica

1134 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica -1.142,50
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 104 Proteçao Social Básica

1136 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica -1.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 104 Proteçao Social Básica
 
1138 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica -1.000,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 104 Proteçao Social Básica

1140 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica -2.700,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 104 Proteçao Social Básica

1144 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica -445,00
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIEN-
TÍFICAS, DESP
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 104 Proteçao Social Básica

1148 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica 
-1.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 104 Proteçao Social Básica

1150 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica -1.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 104 Proteçao Social Básica

1154 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica 
-400,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 104 Proteçao Social Básica

1156 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica -472,50
3.3.90.49.00 AUXILIO-TRANSPORTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 104 Proteçao Social Básica

1159 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica -1.990,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 104 Proteçao Social Básica

1166 08.244.0009.2085.0000 Proteção Social Especial Alta Comple-
xidade -1.000,00
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIEN-
TÍFICAS, DESP 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 102 Prot.Social Espec.Alta Complexidade

1168 08.244.0009.2085.0000 Proteção Social Especial Alta Comple-
xidade -4.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI-
ÇÃO GRATUIT 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 102 Prot.Social Espec.Alta Complexidade

1170 08.244.0009.2085.0000 Proteção Social Especial Alta Comple-
xidade -2.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 102 Prot.Social Espec.Alta Complexidade

1172 08.244.0009.2085.0000 Proteção Social Especial Alta Comple-
xidade -9.275,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 102 Prot.Social Espec.Alta Complexidade

1174 08.244.0009.2085.0000 Proteção Social Especial Alta Comple-
xidade -9.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 102 Prot.Social Espec.Alta Complexidade

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1176 08.244.0009.2085.0000 Proteção Social Especial Alta Comple-
xidade -100,00
3.3.90.95.00 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABA-
LHOS DE CAMPO 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 102 Prot.Social Espec.Alta Complexidade

1201 08.244.0009.2087.0000 Proteção Social Especial Média Com-
plexidade -13.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 103 Prot.Social Espec.Média Complexidade

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9591/GAB/PM/JP/2018
27 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor do Memorando no 074/SEMFAZ/CAEO/2018 
e Ofício n. 248/2018/FCJP/RO,
  
D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 17 01 FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESI-
DENTE
Ficha: 1056 13.392.0013.2046.0000 Programa de difusão Cultural 
10.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LO

§ 2º Redução (-):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 17 01 FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESI-
DENTE
Ficha: 1098 3.392.0013.2133.0000 Programa de difusão Cultural 
-10.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9592/GAB/PM/JP/2018
27 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 074/SEMFAZ/
CAEO/2018; 171/GAB/SEMOSP/2018; 0287/SEMFAZ/18,
  
D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 76.000,00 (setenta e seis 
mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS
Ficha: 734 15.122.0001.2049.0000 PAGAD - Prog . Apoio a Gestão 
Admi 10.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES T

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
Ficha: 749 15.451.0006.1019.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infrae 49.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
Ficha: 779 20.608.0007.2065.0000 PROINFRARURAL - Programa 
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Infraes 17.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

§ 2º Redução (-):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
Ficha: 788 26.782.0006.1040.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraes -10.000,00
3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM C

Ficha: 791 26.782.0006.2070.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraes -66.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9593/GAB/PM/JP/2018
27 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 

Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 074/SEMFAZ/
CAEO/2018; 171/GAB/SEMEIA/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orça-
mentária Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 15 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
Ficha: 998  18.122.0001.2054.0000 PAGAD - Prog . 
Apoio a Gestão Admi 2.500,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER

§ 2º Redução (-):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 15 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
Ficha: 993 18.122.0001.2054.0000 PAGAD - Prog . Apoio a Gestão 
Admin -2.500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Art. 2º A presente transferência não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

PORTARIA N. 009/GAB/PM/JP/2018
27 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre a concessão de férias do servidor Célio Jacinto de Paula.

A CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atri-
buições legais, e

Considerando o teor da Portaria n. 004/GAB/PM/JP/2017 e do 
Memorando n. 0212/GAB/PM/JP/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder férias ao servidor Célio Jacinto de Paula, Asses-
sor Especial Nível I, cadastro 93749, que será usufruída a partir de 
10/09/2018 à 09/10/2018.

Art. 2º A gratificação de 1/3 (um terço) de férias já foi devidamente 
paga ao referido servidor.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 27 dias do mês de julho de 2018. 

Eliane Cristine Silva
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto n. 9204/GAB/PM/JP/2018

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

PORTARIA


